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A Comissão Eleitoral, no uso das suas atribuições, informa que: 

 

No tópico onde se lê: ‘Cada servidor técnico administrativo terá direito a votar em três 

candidatos. Os titulares e suplentes serão ranqueados pelo número de votos, conforme a 

portaria n. 999 de 2017. 

 

 

Leia-se:  

  

Cada Docente terá direito a votar em três candidatos. Os titulares e suplentes serão 

ranqueados pelo número de votos, conforme a portaria n. 999 de 2017. 

 
 
 
 
 
 

Alfenas, 20 de abril de 2018. 
 
 
 
 

Atenciosamente, 

 

Aníbal Thiago Bezerra 

Presidente da Comissão Eleitoral. 
 
 


